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Ilm° Sr. 

Bel. LUCINDO 307-(,0 ANDREOLA 

DD. Presidente de 

NESTA 

C;mara Municipal 

   

Senhor Presidente 

Os Vereadores abaixo firmados requerem que, após 

ouvido o Plenrio, seja apreciado e votado em regime de urgância o 

projeto-de.-lei n° 46/74, rue apova decisões do Conselho Municipal 

de Urbanismo e dá outras providencies,' 

S LA FERNAN,D0 FERFURI, 27 de no e'bro de 1974 



SALA FERNANDO FERRARI, 2? de nove 

PARECER DA COMISTÃO DE OORS E SERVICOS PÚBLICOS 

A Comiss-ão de Obras e Serviços Públicos, através de 

seus Membros abaixo firmedos, após analisarem os dizeres do Projeto-

de-lei n2  46/74, cue eprove decis3es do Conselho Municipal de Urba-

nismo e d:j1 outres providencies, ó de parecer que o mesmo deva 	ser 

eprovede; 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 46/74/SG/CM/J 

Bento Gonçalves, 16 de outubro de 1974. 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de submeter a apreciação 

dessa Colenda Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei n2 
46/74, que aprova decisões do Conselho Municipal de Urbanismo, 

com relação a fiel aplicação da Lei n2 391 de 06 de abril de 	MN= 

1971, que institui o Plano Diretor de Bento Gonçalves. 

A atual administração, tem pautado pelo cum 

primento integral da Lei do Plano Diretor e as duvidas que sur — 

gem estamos encaminhando ao Conselho Municipal de Urbanismo para 

pronunciamento. 

Entendemos, entretanto, que referidas deci—

sges devem merecer o referendum dessa Colenda Câmara Municipal 

para que realmente tenham eficácia. 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para reno —

ver—lhe nossos protestos de estima e apre o. 

ECÜN.DA C POZZA 

Pre eito 

limo. Sr. 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 

CJP/mb 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ng 46/74 DE 16 DE OUTUBRO DE 1974. 

APROVA DECISES DO CONSELHO MUNICIPAL—

DE URBANISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Ben 
to Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu —

sanciono a seguinte Lei: 

ART. lg — São aprovadas as decis3es unanimes 	do 
Conselho Municipal de Urbanismo — CMU, de 07 de maio de 1974, 19 

de junho de 1974 e 16 de julho de 1974, relativas aos processos — 

niSmeros 012/74, 017/74 e 016/74, disciplinando a aplicação da Lei 

ng 391 de 06 de abril de 1971, que institui o Plano Diretor de 

Bento Gonçalves; 

ART. 2g — As decisões constam das certidões ane 

xas, parte integrante da presente Lei; 

ART, 3g — Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçges em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
aos dezeseis dias do mGs de outubro de mil ovecentos e setenta e 
quatro. 

ECON.DA CN/ POZZA 
Pré eito 



PREFEITURA MUNICIPAL 1-..E 	XiWALT:S 

CONSELHO MUNICIPAL DE I.JRANISK 

DECISÃO 

O CONELHO MUNICIPAL DL URBANISMO com A 

PRESENÇA DE 	a 	MEMBROS, REUNIDOS EM ......__ 	DE 	 maio 
DE 19..14, APRECIANDO O PROCESSO N2  	012/73  EM QUE (.= i 

TERESSADO .  

9  POR  ---~imidade -de 
VOTOS, DECIDIU O SEGUINTE : 	r_e_recue_obri2atótio_p_ropesto  

-de "nttft0-  Elieet or -nas-Z-enae-Resid9fletei-s-e--Indusum 

trieri-e-ptera--t-e-da--e-q uai 	u ar- -tipo -da ---co ns-tr 	 n-t 

as-grette-19-91;--Nre-Ga-G-0---de• tarrollo-s---do-decliv-e--ou-ocli-u-a--acantuados, 

e-grefei-tura 	 encemi-~-á-a-o--Consel-ho-fauni-clpa-1--4c-Ux-- 

bani-erltriefst--eetudã pa 	 -torre no- raccrp h.ha'do  dc2  -todas 

trs-tinders-qtte-pocel 	urn-p 8.08P -do---Conselho.-E-a-ta---ae-assim-/ 

.jirl-g-nr-converriente-ott-necooaário-p-ermititã-o---liconclamanto--da. g 
11 

Ãuyoní 	ntr-trli-rtherm-e-ntir preti 1-i 

E, PARA CONSTAR, FOI EXTRAIDA A PRESENTE U:CISÃO DO LIVRO DE ATAS 

PROPRiO E QUE VAI ASSINADA PELO PRES/ri:NYE a SECRETARIO DO CONSE- 
, 

LHO, 

BENTO GONCALVES .07 
	 D E -I 9? 4. 

SECRETARJO DO OVU 
	

PRESIDL.NTE DO CMU 



PREFEITURA  MUNICIPAL_U_ _,ENTOJONCALVES 

CONS:ELHO_MUYCIP.AL DE_URBANISMO 

DEGIST:\ 0 

C CONSELHO MUNICIPAL DL URBANISMO, com A 

PRESENÇA DE 9 	MEMBROS, REUNIDOS EM jp_ 	DE „ Junig  

DE 19_74 , APRECIANDO O PROCESSO Nº 	 __ EM QUE E 1N 

TERESSADO 

	 9 POR 	UNANIMIDADE" 

VOTOS, DECIDIU O SEGUINTE : 	Permitir a uunclusZo de obras  

iniciadas através da renova¡ à'o do Alvará de Licença e cujos oro—__ 
jetop tenham sido aprovados em época anterior à vicoraç5o da / 

Lei O- 391 do Planp  Diretor indlaandentemente do  fato de estarem 

tais obras,atualm11122 em desacordo com as _a_roposin-oes ApreuAta 

das pelo Plano Diretor no age se refere ao Zoneamento,recuos eJ 

limites de altura 

ea,••••••••ádo.......• 	
e".** 

•••••••••••••• Im.o.elhem•••••• 

.•••••••••••••••• 

E, PARA CONSTAR, FOI EXTRAIDA A PRESENTE DECISAO DO LIVRO 
DE ATAS 

PROPRIO E QUE VAI ASSINADA PELO PRESIDENTE E SECRETÁRIO DO CONSE 

LHO. 

BENTO GONcALVES, 	22..t..5) 	1 ça 74 
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4 1, 

!DENTE DO C 
SECRETARIO DO aLl PRES 

 



PRE F 1 TURA_ WN_ 1 C I P.AL. 	TQlç,,O.N C /ÀLVLS 

CONSÇ LHO_ NUN 1C I P AL DE URBAN I SMO 

DEC 1SÃO 

O_GOW E LHO MUN 1 G 1 r AL r, U12 AN 1 %10 , COM A 

PRESENÇA DE 	MEMBROS, REUNIDOS EM 	_ DE 
19 	(3" 

DE 19__, APRECIANDO O PROCESSO NQ 
TERES 	

0_7/14
ADO  

tnar5T4-4EIe 
VOTOS, DECIDIU O SEGUINTE : 	— — _ 

) . 	ta, atual largura 

geara a trav:-"WaSEUal, 	3 E176;---10153.1-59 do álarzano

jmra

fità 

25.501a 	cOn101-ukl prOtJUW45:10-dWrI 

oasooa-so nas condlOes topoz,517Jrfcan L, ''4errenor  no reduzido 

ffilitern-WIrettl03  nbán.  

24-15-0-751r a-Tardifa aó pf"El6heãEõãítíaii"-xia --drav.-ãoc6 

tretelterromprrirrididtr-  entra mr-ruzz-ttrimarrracr-Zo-ctrOlt=i-EfÜ' 

ateit~ts-inflidade-no-alinhartento- 	grodial- 

do-treract-4S-Paltinontado. 

3 -) 	itclarittu-s4 de I5-9-50=i---Prdposta-Troto-Plano-trrrato/5-0.Tti' 

E, PARA CONSTAR, FOI EXTRAIDA,  A PRESENTE DECISÃO DO LIVRO DE ATAS 

PROPRIO E QUE VAI ASSINADA PELO 
PRESIDENTE E SECRETARIO DO CONSE- 

LHO, 

BENTO GONCALVES, 	DE_ DE lq 
2.9 	átmho 	74 

QUE E IN 

, POR _ 

de 

SECRETARIO DO 	 E'RESIDENTE DO CNU 
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